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RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Comitê Permanente para Questão da 
Mulher e da Diversidade no âmbito desta Vice-Governadoria, de 
acordo com o estabelecido no Decreto Estadual n.º 9.251, de 25 de 
junho de 2018.

Art. 2º Designar as servidoras abaixo discriminadas para 
compor o referido Comitê:

I - Maria Helena Fonseca Areas  - Assessor A5, CPF/
MF: 838.583.854-68;

II - Ester Maria Miranda - Assessor A3, CPF/MF: 
369.588.161-53;

III -Marina Cardoso Remy - Assessor A4, CPF/MF: 
014.691.641-75;

IV - Paula Miranda Ávila Vieira- Assessor A5, CPF/MF: 
970.003.291-49;

V - Gabriela Vieira Chaves Silva  - Assessor A6, CPF/
MF: 969.544.341-91;

Art. 3º Designar a servidora Maria Helena Fonseca 
Areas para assumir a Coordenação do referido Comitê.

Art. 4º  Revoga-se a Portaria 115/2019-VICEGOV.
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação.

DÊ- SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO VICE- GOVERNADOR DO ESTADO DE 
GOIÁS, em Goiânia, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2020.

LINCOLN TEJOTA
Vice-Governador

<#ABC#167057#2#198728/>

Protocolo 167057
<#ABC#167058#2#198729>

Portaria 6/2020 - VICEGOV

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual 
n.º 19.853, de 03 de outubro de 2017, com o Decreto Estadual n.º 
9.418 de 22 de março de 2019 e Decreto Estadual n.º 9.538, de 18 
de outubro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída a Comissão encarregada de 
fazer o levantamento da existência de bens móveis inservíveis em 
condições de serem doados conforme Art. 3º, § 2º e § 3º da Lei 
Estadual 19.853, de 03 de outubro de 2017. Parágrafo único. Será 
considerado inservível o bem móvel que não tiver mais utilidade 
para o serviço público estadual em decorrência de ociosidade, 
obsoletismo, antieconomicidade ou irrecuperabilidade.

Art. 2º Ficam designados, sem prejuízo de suas 
atribuições, para a composição desta Comissão, os servidores 
abaixo relacionados:

I - Danilo Orsida Pereira de Sousa, CPF/MF: 
004.874.761-07, ocupante do cargo de Gerente de Compras e 
Apoio Administrativo, que a presidirá;

II - Cléver Éverton Rodrigues Júnior, CPF/MF: 
737.717.081-68, ocupante do cargo de Assessor A4;

III - Letícia Xavier Lucas Lobianco R. Ribeiro, CPF/MF: 
700.658.061-74, ocupante do cargo de Assessor A5.

Art. 3º Compete à Comissão, conforme disposto no art. 
3º, da Lei Estadual n.º 19.853/2017:

I - fazer o levantamento da existência de bem móvel 
inservível em condições de ser doado;

II - elaborar Declaração de disponibilidade do bem para a 
doação, com a devida justificativa;

III - avaliar o bem a ser doado em conformidade com os 
preços atualizados e praticados no mercado;

Art. 4º O bem móvel inservível poderá ser doado à 
entidade filantrópica sem fins lucrativos regularmente estabelecida 
no Estado de Goiás e declarada de utilidade pública, quando ca-
racterizados a finalidade e o uso de interesse social, devidamente 
comprovados pela donatária, e mediante autorização do titular da 
Pasta, com base ainda na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. Parágrafo único. O ato de alienação por doação de que 
trata esta Portaria constitui-se um contrato unilateral, gratuito e 
consensual.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CIENTIFÍQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO VICE- GOVERNADOR DO ESTADO DE 
GOIÁS , em Goiânia, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2020.

LINCOLN TEJOTA
Vice-Governador

<#ABC#167058#2#198729/>

Protocolo 167058
<#ABC#167060#2#198733>

Portaria 29/2020 - VICEGOV

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei 
Estadual n.º 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, Lei Estadual n.º 
20.491, de 25 de junho de 2019 e suas alterações posteriores e, 
Lei Estadual nº 9.063, de 04 de outubro de 2017 Lei Estadual nº 
19.853 de 03 de outubro de 2017, e, considerando o disposto no 
Decreto Estadual n.º 9.538, de 18 de outubro de 2019, e Instrução 
Normativa nº 012 de 07 de dezembro de 2018 da Secretaria de 
Estado da Administração;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir comissão permanente de alienação 
e desfazimento nos termos que dispõe a Lei nº 19.853 de 03 de 
outubro de 2017, Lei nº 9.063, de 04 de outubro de 2017 e Instrução 
Normativa nº 12 de 07 de dezembro de 2018, com as seguintes 
atribuições:

I - Receber da setorial de patrimônio, através de processo 
SEI, a comunicação da existência de bens inservíveis a serem 
avaliados para desfazimento e/ou realocação (no caso de bens 
ociosos ou recuperáveis);

II - Avaliar a situação dos bens inservíveis, com base nas 
seguintes características:

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL
                   CODIGO DE AUTENTICACAO: dfb52106

isabella-mlol
Realce


